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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Weder Gomes Benevides 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), para 

que viabilize O Recapeamento Asfáltico na Rua Belo Horizonte, no Distrito de Itaipava, 

Município de Itapemirim. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 13 janeiro de 2026. 
 
 
 

Weder Gomes Benevides 
Vereador – PSD 
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Justificativa 
 

      A presente propositura se faz necessário, visto a real importância para toda a população 

local, pois a rua Belo Horizonte se trata de uma via pública com um considerável fluxo de 

veículos e pedestres, contanto também com acesso à escolas, igrejas e comércios.  

     O recapeamento asfáltico na referida área tem como objetivo melhorar a trafegabilidade 

e a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores condições de vida para a população 

e prevenir acidentes. 

    O referido trecho necessita de um novo recapeamento em seu asfalto para sua boa 

utilização, já que o asfaltamento que possui é antigo e está muito deteriorado. 

    Portanto, orientamos ao poder executivo que viabilize com urgência o recapeamento 

asfáltico da supracitada rua pois o objetivo representa o interesse dos munícipes, e assim 

oferecendo condições dignas para os moradores transitar pela referida via. 

 Imagens em anexo: 
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